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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, SÁBADO, 17 DE JUNHO DE 2023

Secretaria Do Juízo Da 2ª Vara Cível Da Comarca De Ituiutaba-Mg. Edital DE Citação. Prazo De 30 Dias. O Dr. Antônio Félix dos 
Santos, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível desta Comarca de Ituiutaba, na forma da lei, etc. Faz Saber a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria tramitam os termos da Execução, autos nº 
0177385-85.2013.8.13.0342, requerido por Iresolve Companhia Securitizadora De Creditos Financeiros S.A, inscrito no CNPJ 
em desfavor de Amadeu Fernandes Da Silva – Me, CNPJ: 04.920.889/0001-86 e Amadeu Fernandes Da Silva 393.259.976-49 . 
E por este meio e na melhor forma de direito, Cita os executados Amadeu Fernandes Da Silva – Me, CNPJ: 04.920.889/0001-86 
e Amadeu Fernandes Da Silva 393.259.976-49, atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos os termos da execução 
aforada, e para, no prazo de 03(três) dias, efetuar o pagamento da quantia de R$ 76.726,48 (setenta e seis mil, setecentos e 
vinte e seis reais e quarenta e oito centavos, calculados em 06/12/2013 , referente ao principal e acessórios, acrescida de custas 
e honorários, estes em 10% sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827 e ss do CPC. No caso de integral pagamento, no 
prazo supracitado, a verba honorária será reduzida pela metade. O executado, independentemente de penhora, depósito ou 
caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da dilação do prazo deste edital. O executado tem direito de parcelar o débito em até 06 (seis) vezes, na forma do art. 916 do 
CPC. Fica o executado advertido de que lhe será nomeado curador especial em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e não possam alegar ignorância, expediu-se o presente que será publicado e afixado nos locais de 
costume, enviando-o, ainda, ao DJE, na forma da lei. DADO e passado nesta Comarca de Ituiutaba-MG, aos 13 (treze) de 
março de 2023. K-16e17/06

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, por 
meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. Abertu-
ra: 19/06/23. Encerramento: 05/07/23 a partir 
das 10 hs. Bens: Mobiliários diversos. Comiten-
te: Centro Universitário IBMR. Informações 
sobre visitação e edital completo pelo site ou 
tel. (31) 3241-4164.

EGIR COMERCIAL LTDA
CNPJ 14.386.776/0001-04   -   NIRE 3120931753-7
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

Aos 02 dias do mês de Junho de 2023, às 11:30h, dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 
parágrafo segundo do art. 1.072 do Código Civil, na sede da sociedade empresarial EGIR COMERCIAL LTDA, 
sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 14.386.776/0001-04, com sede na Cidade de João Pinheiro, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Alcides Silveira, n. 741, bairro Esplanada, CEP 38.770-000, reuniram-se a totalidade dos sócios 
a seguir relacionados: 1) PINUS PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Martinho 
Campos, Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG 164 KM 89, SN, Zona Rural, sala 03, CEP 35.606-000, inscrita 
no CNPJ sob o n. 97.537.690/0001-54, registrada na JUCEMG sob o NIRE 31300139042, neste ato representada 
por seus Administradores, os Srs. José Martinho Dias, brasileiro, nascido em 02/02/1971, empresário, casado sob 
o regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade RG n. M6102614, expedida pela SSP/MG, 
inscrito no CPF sob o n. 856.786.946-34, residente e domiciliado na Cidade de Martinho Campos, Estado de Minas 
Gerais, na Rua José Pico de Andrade, n. 557, bairro Novo Horizonte, CEP 35.606-000, e João Batista Dias Dos 
Santos, brasileiro, nascido em 15/04/1967, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador 
da Cédula de Identidade RG n. MG3628542, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n. 648.156.926-53, 
residente e domiciliado na Cidade de Martinho Campos, na Rua Bom Despacho, n. 53, bairro Centro, CEP 35.606-
000; e 2) IMBUIA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Martinho Campos, 
Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG 164 KM 89, SN, Zona Rural, sala 04, CEP 35.606-000, inscrita no CNPJ 
sob o n. 13.827.422/0001-87, registrada na JUCEMG, sob o NIRE 31300139182, neste ato representada por seus 
Administradores, os Srs. José Martinho Dias e João Batista Dias Dos Santos, acima qualificados; para deliberarem 
o seguinte: I – ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a redução do capital social, por ser excessivo em relação ao seu 
objeto social. II – INICIO DOS TRABALHOS: Iniciando-se a reunião, assumiu a presidência o Sr. José Martinho 
Dias, que convidou o Sr. João Batista Dias dos Santos para secretariá-lo. III – DELBERAÇÕES: As sócias, com 
base no caput do artigo 173 da Lei 6404/1976, deliberaram, por unanimidade, reduzir o capital social da Companhia, 
atualmente no montante de R$ 103.775.343,00 (cento e três milhões, setecentos e setenta e cinco mil, trezentos e 
quarenta e três reais) para R$ 98.775.343,00 (noventa e oito milhões, setecentos e setenta e cinco mil, trezentos e 
quarenta e três reais), mediante a devolução à sócia Pinus Participações s.a. do valor de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), com o correspondente cancelamento de 5.000.000 (cinco milhões) de quotas, de propriedade da 
sócia Pinus Participações s.a. no capital social da Companhia, conforme previsão do art. 173 da Lei 6.404/76; e 
promover a respectiva alteração da cláusula 4º do contrato social da Companhia. A eficácia da redução do capital 
social ora deliberada está sujeita ao transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias da publicação desta ata nos jornais para 
eventual oposição de credores, conforme previsto no artigo 174 da Lei 6404/76, estando os diretores da Companhia, 
desde já, instruídos e autorizados, a tomar todas as providências necessárias para a publicação desta ata em um 
jornal de grande circulação do local da sede da Companhia. ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES: Por fim, as 
sócias deliberaram o arquivamento da presente ata perante o Registro do Comércio e que as publicações legais sejam 
feitas e os livros societários transcritos. IV – ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS: O presidente franqueou 
a palavra e, como dela ninguém quis fazer uso, foi encerrada a sessão para que se lavrasse a presente ata que será 
assinada por todos. José Martinho Dias - Presidente da Mesa; João Batista Dias dos Santos - Secretário; SÓCIAS: 
PINUS PARTICIPAÇÕES S.A. - Representada por: João Batista Dias dos Santos e José Martinho Dias; IMBUIA 
PARTICIPAÇÕES S.A. - Representada por: João Batista Dias dos Santos e José Martinho Dias.

GERDAU AÇOMINAS S.A.
CNPJ no 17.227.422/0001-05 - NIRE nº 31300036677

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA NA SEDE SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE OURO 
BRANCO, MG, NA RODOVIA MG 443, KM 07, ÀS 17H DO DIA 15 DE JUNHO DE 2023

1. A reunião contou com a presença da totalidade dos membros da Diretoria, tendo sido presidida por 
Gustavo Werneck da Cunha, Diretor Presidente, e secretariada por Daniel Adriano Paulino. 2. A Di-
retoria, nos termos do Art. 25, § 1º, alínea “b” do Estatuto Social, deliberou por unanimidade aprovar 
o crédito a título de dividendos, à data base de 20/06/2023, com pagamento aos acionistas a partir 
de 23/06/2023, no montante de R$ 698.441.535,00 (seiscentos e noventa e oito milhões, quatrocen-
tos e quarenta e um mil, quinhentos e trinta e cinco reais), calculados à razão de R$ 495,00 (quatro-
centos e noventa e cinco reais) por ação ordinária e preferencial, inscrita nos registros da Instituição 
Depositária das Ações desta Companhia na data do crédito, por conta de Reserva de Investimento 
e Capital de Giro. 3. Nada mais foi tratado. Mesa: Gustavo Werneck da Cunha (Presidente) e Daniel 
Adriano Paulino (Secretário). Diretores: Gustavo Werneck da Cunha (Diretor Presidente). Rafael Dor-
neles Japur, Marcos Eduardo Faraco Wahrhaftig e Rubens Fernandes Pereira (Diretores Vice-Presi-
dentes), Cesar Obino da Rosa Peres, Hermenio Pinto Gonçalves, Mauro de Paula e Wendel Gomes 
da Silva (Diretores). Declaração: Declaro que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. 
Ouro Branco, MG, 15 de junho de 2023. Daniel Adriano Paulino - Secretário.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
G.G. GONTIJO PARTICIPAÇÕES S/A - AVENIDA JK DE OLIVEIRA, 1485, BAIRRO JARDIM DOS ANDRADES 
PATOS DE MINAS (MG) - CNPJ 08.326.997/0001-86 - NIRE: 3130002391-5 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA. Ficam convocados os senhores acionistas da GG. GONTIJO PARTICIPAÇÕES S/A,  (“Companhia”), 
nos termos do artigo 7º, I, a, b e c, e II e parágrafo único, para se reunirem em assembleia geral ordinária (“Assembleia 
Geral”), que será realizada no dia 20/07/2022 às 16:00  horas, na sede social da companhia, na Av. JK de Oliveira, 1485, 
Jardim dos Andrades, Patos de Minas-MG para deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) em ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA a fim de deliberarem sobre: I - Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e aprovar 
as demonstrações financeiras do exercício de 2022; II - Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição de dividendos do exercício de 2022;  III - Eleição e posse do Diretor Presidente, Diretor sem designação e 
membros do Conselho Fiscal da companhia; IV – Deliberar referente a indicação dos 02 (dois) diretores/administradores, 
os quais atuarão na sociedade controlada Empresa São Cristovão Ltda. A companhia comunica que estão à disposição 
dos Senhores Acionistas a documentação de que trata o §3º do artigo 135 da Lei 6.404/76. Os Acionistas da COMPANHIA 
poderão participar da Assembleia Geral Ordinária, ora convocada, por si, seus representantes legais ou procuradores, na 
forma do art. 126 da Lei nº 6.404/76, portando dos seguintes documentos: (i) Se Pessoas Físicas: documento oficial de 
identificação com foto; (ii) Se Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e 
da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração), bem 
como documento oficial de identificação com foto do (s) representante (s) legal (is); (iii) O Acionista pode ser representado 
por procurador constituído há menos de 01 ano, desde que este seja outro Acionista, na qualidade de administrador da 
COMPANHIA ou advogado. Patos de Minas/MG, 06 de Junho de 2023. Luciano Carvalho Gomes Gontijo, Diretor Presidente.

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, 
por meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. 
Abertura: 15/06/23. Encerramento: 28/06/23 
a partir das 15 hs. Bens: Mobiliários diversos. 
Comitente: Brasil Educação S.A. Informações 
sobre visitação e edital completo pelo site ou 
tel. (31) 3241-4164.

Edital 21ª Vara Cível Da Comarca De Belo Horizonte Do Estado De Minas Gerais - Edital De Citação - Prazo 20 Dias. O Dr. IGOR 
QUEIROZ, Excelentíssima Juíz de Direito Titular da 21ª Vara Cível desta comarca, em pleno exercício do cargo e na forma da lei 
etc, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO conhecimento tiverem, extraído dos autos da AÇÃO DE 
PROCEDIMENTO COMUM, processo nº. 2199062-92.2011.8.13.0024, tendo por requerente JOAO HELIO PEREIRA, CPF 
119.698.906-06 e como Requerido MPS LOCADORA DE VEICULOS LTDA – ME, CNPJ 09.346.886/0001-02, que tendo em 
vista ser ignorado, incerto e não sabido o lugar em que se encontra o réu MPS LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME, CNPJ nº 
09.346.886/0001-02, determinou o Excelentíssimo Juiz a expedição do presente EDITAL, para o fim de CITÁ-LO, para 
contestarem a ação, no PRAZO de 15 (QUINZE) DIAS. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros, todos os fatos articulados pelo Autor, constantes na petição inicial. Caso as partes não compareça pessoalmente, 
será nomeado curador especial. E, para que se cumpra o que preconiza a lei, determinou a expedição do presente edital, que 
será publicado e afixado no local de costume e na forma da lei. Belo Horizonte, 23 de maio de 2023. Eu, Bel. Marcelo José 
Rezende dos Santos, Escrivão Judicial, o confiro por Ordem do MMº Juiz de Direito. Dr. IGOR QUEIROZ. K-17e20/06

Comarca de Timóteo-MG – 1ª Vara Cível – Edital de Intimação – Prazo de 20 (Vinte) Dias – O Exmo. Sr. Dr. Rodrigo Antunes 
Lage, Juiz de Direito da 1ª Vara Desta Comarca – Faz saber a todos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, 
que por este Juízo e Secretaria se processam os termos da Ação de Cumprimento de Sentença n° 0008214-
31.2014.8.13.0687, ajuizada por Ativos S.A Securitizadora de Creditos Financeiros, CPF 05.437.257/0001-29, em face de 
Mendes e Santana Ltda, CNPJ 16.791.295/0001-00, Rosemary da Consolação Santana, CPF 481.221.576-53 e Getúlio Pena, 
CPF 261.174.956-68. Objetivo: Intimar Mendes e Santana Ltda, Rosemary da Consolação Santana Pena e Getúlio Pena, para 
efetuarem o pagamento voluntário do débito no valor de R$ 574.059,30 (quinhentos e setenta e quatro mil, cinquenta e nove 
reais e trinta centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa, de pagamento de honorários advocatícios e penhora 
de bens. Poderão os executados, querendo, apresentarem impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do término do prazo para pagamento voluntário do débito. Advertência: Será nomeado curador especial em caso 
de revelia (CPC, art. 72, II). Timóteo/MG, aos 26 de Maio de 2023. K-17/06

PINUS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 97.537.690/0001-54  -   NIRE 3130013904-2
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

Aos 30 dias do mês de Maio de 2023, às 12:00h, dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do parágrafo 
segundo do art. 1.072 do Código Civil, na sede da sociedade empresarial Pinus Participações S.A., sociedade inscrita 
no CNPJ sob o nº 97.537.690/0001-54, com sede na Cidade de Martinho Campos, Estado de Minas Gerais, na 
Rodovia MG 164 KM 89, SN, Zona Rural, sala 03, CEP 35.606-000, reuniram-se a totalidade dos acionistas a seguir 
relacionados: 1) Santos & Dias Participações S.A., sociedade anônima de capital fechado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.136.452/0001-06 e na JUCEMG sob o NIRE 3130010251-3, com sede na Avenida Coronel Pedro Lino, n. 146, sala 23, 
Bairro Centro, cidade de Martinho Campos, Estado de Minas Gerais, CEP 35.606-000, neste ato representada na forma do 
seu Estatuto Social pelo Diretor Administrativo Financeiro o Sr. João Batista Dias dos Santos, brasileiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade M-3.628.542, expedida pela SSP-MG, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 648.156.926-53, residente e domiciliado em Martinho Campos/MG, na Rua Bom Despacho, 53, Centro, 
CEP 35.606-000; e pelo Diretor de Operações o Sr. José Martinho Dias, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº M-6.102.614, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/
MF sob o nº 856.786.946-34, domiciliado na Rua José Pico de Andrade, 557, bairro Novo Horizonte, na cidade de Martinho 
Campos, Estado de Minas Gerais, CEP 35.606-000; para deliberarem o seguinte: I – Ordem do Dia: Deliberar sobre a 
redução do capital social, por ser excessivo em relação ao seu objeto social. II – Inicio dos Trabalhos: Iniciando-se a 
reunião, assumiu a presidência o Sr. José Martinho Dias, que convidou o Sr. João Batista Dias dos Santos para secretariá-lo. 
III – Delberações: A acionista, com base no caput do artigo 173 da Lei 6404/1976, deliberaram, por unanimidade, reduzir 
o capital social da Companhia, atualmente no montante de R$ 190.137.728,99 (cento e noventa milhões, cento e trinta e 
sete mil, setecentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos) para R$ 183.637.728,99 (cento e oitenta e três milhões, 
seiscentos e trinta e sete mil, setecentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos), mediante a devolução à acionista 
Santos & Dias Participações s.a. do valor de R$ 6.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), com o correspondente 
cancelamento de 5.925.280 (cinco milhões, novecentos e vinte e cinco mil, duzentos e oitenta) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal de propriedade da acionista Santos & Dias Participações s.a. no capital da Companhia, conforme 
previsão do art. 173 da Lei 6.404/76; e (ii) promover a respectiva alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia. A 
eficácia da redução do capital social ora deliberada está sujeita ao transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias da publicação 
desta ata nos jornais para eventual oposição de credores, conforme previsto no artigo 174 da Lei 6404/76, estando os diretores 
da Companhia, desde já, instruídos e autorizados, a tomar todas as providências necessárias para a publicação desta ata em 
um jornal de grande circulação do local da sede da Companhia. Em razão da alteração havida, foi deliberada, pela acionista, 
a alteração da redação do caput do art. 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 188.637.728,99 (cento e oitenta e 
oito milhões, seiscentos e trinta e sete mil, setecentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos), dividido em 167.400.759 
(cento e sessenta e sete milhões, quatrocentos mil, setecentos e cinquenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.” Arquivamento e Publicações: Por fim, a acionista deliberou o arquivamento da presente ata perante o Registro 
do Comércio e que as publicações legais sejam feitas e os livros societários transcritos. IV – Encerramento dos Trabalhos: 
O presidente franqueou a palavra e, como dela ninguém quis fazer uso, foi encerrada a sessão para que se lavrasse a presente 
ata que será assinada por todos. José Martinho Dias - Presidente da Mesa; João Batista Dias dos Santos - Secretário. 
Diretores: José Martinho Dias - Diretor Presidente; João Batista Dias dos Santos - Diretor Financeiro. SANTOS & DIAS 
PARTICIPAÇÕES S/A - Representada por: João Batista Dias dos Santos e José Martinho Dias.

                         SANTO ANTÔNIO DO BONSUCESSO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.     
                                 CNPJ/MF sob nº 16.609.669/0001-52 - NIRE 31300113329

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 2023
Data, Hora e Local: Aos 12 de junho de 2023, às 10:00 horas, na sede da Santo Antônio do Bonsucesso 
Participações Societárias S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Inconfidentes nº 1.075, sala 901, Bairro 
Funcionários, Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30140-120. Presença: Presentes acionistas que 
representam a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro Presença de Acionistas. 
Convocação/Publicações: Dispensada a convocação e publicação de anúncios em razão da presença da 
totalidade dos acionistas, conforme dispõe o Art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. A presente ata será lavrada e 
publicada conforme faculta o Art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. Mesa: Por indicação dos presentes, assumiu os 
trabalhos na qualidade de Presidente da Mesa, a acionista Carmem Silvia Rezende Henriques e como Secretário 
da Mesa José Lúcio Rezende Filho. Ordem do Dia: 1) Exame e deliberação sobre o Relatório da Administração, 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis e Financeiras, relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; 2) Destinação do resultado do exercício; 3) Outros assuntos de interesse social. 
Deliberações: Instalada a Assembleia Geral, os acionistas, após exame e discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, por unanimidade e sem quaisquer objeções, deliberaram: 1) Aprovar o Relatório da Administração, 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis e Financeiras, acompanhadas de Notas Explicativas, 
tudo relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e publicadas no jornal “Diário do 
Comércio” em Belo Horizonte, dia 06 de junho de 2023. 2) A distribuição de dividendos prevista no Estatuto 
Social e já consignado no Passivo Circulante do Balanço Patrimonial.3) O saldo foi transferido para Reserva 
de Lucros, nos termos da lei e do mesmo Estatuto Social, ficando a Diretoria autorizada ao pagamento quando 
oportuno. Encerramento e Assinatura dos Presentes: A Presidente deu por encerrados os trabalhos, lavrando-
se esta ata que, depois de lida aos acionistas, foi aprovada e assinada por todos os acionistas presentes. Belo 
Horizonte/MG, 12 de junho de 2023. Acionistas: Carmem Silvia Rezende Henriques – Presidente da Mesa; José 
Lúcio Rezende Filho – Secretário da Mesa; Isabel Cristina Rezende Moreira da Rocha, Sonia Helena Rezende; 
Silvana Rezende Simões.  Assinatura: José Lúcio Rezende Filho - Secretário da Mesa. Carmem Silvia Rezende 
Henriques; Isabel Cristina Rezende Moreira Da Rocha; Sonia Helena Rezende; Silvana Rezende Simões.

SELECT FUND REFLORESTAMENTO E EXPLORACAO DE MADEIRA LTDA.
CNPJ 09.501.258/0001-46   -   NIRE 3121348373-0
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

Aos 30 dias do mês de Maio de 2023, às 12:00h, dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do parágrafo 
segundo do art. 1.072 do Código Civil, na sede da sociedade empresarial SELECT FUND REFLORESTAMENTO E 
EXPLORAÇÃO DE MADEIRA LTDA, sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 09.501.258/0001-46, com sede na Cidade 
de Martinho Campos, Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG 164 KM 89 – sala 05, S/N, Zona Rural, CEP 35.606-
000, reuniram-se a totalidade dos sócios a seguir relacionados: 1) SANTOS & DIAS PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade 
anônima de capital fechado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.136.452/0001-06 e na JUCEMG sob o NIRE 3130010251-3, 
com sede na Avenida Coronel Pedro Lino, n. 146, sala 23, Bairro Centro, cidade de Martinho Campos, Estado de Minas 
Gerais, CEP 35.606-000, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social pelo Diretor Administrativo Financeiro 
o Sr. João Batista Dias dos Santos, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador 
da cédula de identidade M-3.628.542, expedida pela SSP-MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 648.156.926-53, residente e 
domiciliado em Martinho Campos/MG, na Rua Bom Despacho, 53, Centro, CEP 35.606-000; e pelo Diretor de Operações 
o Sr. José Martinho Dias, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira 
de Identidade nº M-6.102.614, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o nº 856.786.946-34, domiciliado na Rua 
José Pico de Andrade, 557, bairro Novo Horizonte, na cidade de Martinho Campos, Estado de Minas Gerais, CEP 35.606-
000; para deliberarem o seguinte: I – ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a redução do capital social, por ser excessivo em 
relação ao seu objeto social. II – INICIO DOS TRABALHOS: Iniciando-se a reunião, assumiu a presidência o Sr. José 
Martinho Dias, que convidou o Sr. João Batista Dias dos Santos para secretariá-lo. III – DELBERAÇÕES: As sócias, 
com base no caput do artigo 173 da Lei 6404/1976, deliberaram, por unanimidade, reduzir o capital social da Companhia, 
atualmente no montante de R$ 21.893.982,00 (vinte e um milhões, oitocentos e noventa e três mil e novecentos e oitenta 
e dois reais) para R$ 20.393.982,00 (vinte milhões, trezentos e noventa e três mil e novecentos e oitenta e dois reais), 
mediante a devolução à sócia Santos & Dias Participações s.a. do valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais), com o correspondente cancelamento de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) quotas, de propriedade da 
sócia Santos & Dias Participações s.a. no capital social da Companhia, conforme previsão do art. 173 da Lei 6.404/76; 
e promover a respectiva alteração da cláusula 5º do contrato social da Companhia. A eficácia da redução do capital social 
ora deliberada está sujeita ao transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias da publicação desta ata nos jornais para eventual 
oposição de credores, conforme previsto no artigo 174 da Lei 6404/76, estando os diretores da Companhia, desde já, 
instruídos e autorizados, a tomar todas as providências necessárias para a publicação desta ata em um jornal de grande 
circulação do local da sede da Companhia. Em razão da alteração havida, foi deliberada, pela acionista, a alteração da 
redação do caput do art. 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª 
– O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 20.393.982,00 
(vinte milhões, trezentos e noventa e três mil e novecentos e oitenta e dois reais), dividido em 20.393.982 (vinte milhões, 
trezentos e noventa e três mil e novecentos e oitenta e duas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
todas de titularidade da SANTOS & DIAS PARTICIPAÇÕES S.A.” ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES: Por fim, 
as sócias deliberaram o arquivamento da presente ata perante o Registro do Comércio e que as publicações legais sejam 
feitas e os livros societários transcritos. IV – ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS: O presidente franqueou a palavra 
e, como dela ninguém quis fazer uso, foi encerrada a sessão para que se lavrasse a presente ata que será assinada por 
todos. José Martinho Dias - Presidente da Mesa; João Batista Dias dos Santos - Secretário. SÓCIA: SANTOS & DIAS 
PARTICIPAÇÕES S.A. - Representada por: João Batista Dias dos Santos e José Martinho Dias.

Unidas Locadora S.A.
CNPJ nº 45.736.131/0001-70 - NIRE 31.3.00145786
Ata da Reunião do Conselho de Administração 

Realizada em 14 de Junho de 2023
I - Data, Hora e Local: Em 14 de junho de 2023, às 13h00, na sede social da Unidas Locadora 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,  
na Avenida Raja Gabaglia, nº 1781, 12º andar, Bairro Luxemburgo, CEP 30.380-457.  
II - Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, na forma do artigo 19, 
parágrafo quarto, do estatuto social da Companhia. III - Mesa: Presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração, Sr. Alexandre Honore Marie Thiollier Neto, Presidente; e Sra. Thaiz 
Ferraz Nunes de Oliveira, Secretária. IV - Ordem do Dia: Deliberar sobre a distribuição a título 
de dividendos ao acionista da Companhia. V - Deliberações: Os membros do Conselho de 
Administração, de forma unânime, deliberaram aprovar (i) a proposta da Diretoria, nos termos do 
art. 37, 38 e 21, alínea “u”, do Estatuto Social da Companhia, para que o valor destinado como 
Reserva de Reforço do Capital de Giro da Companhia, no importe de R$ 79.513.167,65 (setenta 
e nove milhões, quinhentos e treze mil, cento e setenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), 
conforme aprovado pela Assembleia Geral Ordinária realizada em 28 de abril de 2023, seja 
convertido e pago ao acionista da Companhia, sendo R$ 36.966.647,91 (trinta e seis milhões, 
novecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e um centavos) 
distribuídos como dividendos e R$ 42.546.519,74 (quarenta e dois milhões, quinhentos e 
quarenta e seis mil, quinhentos e dezenove reais e setenta e quatro centavos) pagos como 
juros sobre o capital próprio, e (ii) tendo em vista o constante no parágrafo único do art. 36 do 
Estatuto Social da Companhia, submeter a referida distribuição à deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas. VI - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia 
e lavrada a presente ata na forma sumária, conforme concordância dos presentes, nos termos 
do parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei das S.A., que, lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes. Confere com o documento original lavrado no Livro de Registro de 
Atas de Reuniões do Conselho de Administração arquivado na sede da Companhia. Belo 
Horizonte, 14 de junho de 2023. Thaiz Ferraz Nunes de Oliveira - Secretária.
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